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PORTARIA nº 004, de 14 de janeiro de 2011 

 
 
  A Pró-Reitora de Ensino de Graduação da Universidade Federal de 
Santa Catarina, tendo em vista o disposto no item 6.5 do edital nº 01/2010/PREG-
UFSC/UAB,  
 

Resolve, 
 

 
Art. 1.º - Remanejar dos pólos de São Francisco de Paula e Tapejara, 

para os pólos de Jacuizinho e Tio Hugo, os candidatos habilitados para o curso de 
Graduação em Ciências Econômicas, na modalidade à distância, no concurso 
vestibular EAD-2011, objeto do edital 01/PREG-UFSC/UAB/2010, tendo em vista o 
não preenchimento do número de vagas estabelecidas pela UAB. 

 
Art. 2.º - O número de vagas dos pólos de Jacuizinho e Tio Hugo será 

estendido de 50 (cinqüenta) para 62 (sessenta e duas), de forma a absorver todos os 
candidatos habilitados nos quatro pólos.. 

 
Art. 3.º - Os candidatos aprovados no concurso supracitado para os 

pólos de São Francisco de Paula e Tapejara, deverão, obrigatoriamente, fazer opção 
do pólo de preferência para matrícula, respeitando-se a classificação geral dos alunos 
dos pólos de Tapejara e São Francisco de Paula. 

 
Art. 4.º - Preenchidas as vagas de determinado pólo, os demais 

aprovados serão automaticamente remanejados para o outro.  
 
Art. 5.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
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